
PROCESSO : 19.997-4/2011
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Várzea Grande
ASSUNTO : Representação Interna

DESPACHO

Considerando a necessidade do Parecer  Ministerial  discorrer 
acerca  das  preliminares  suscitadas  pela  defesa  às  fls.  712  a  724-TCE/MT, 
encaminho os autos ao Ministério Público de Contas, a fim de que seja proferida, 
com urgência, manifestação complementar.

Gabinete de Conselheiro, em 27 de setembro de 2012.

Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM
Relator
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